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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
| MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

Portaria nº.YG+ de O4 de junho” : de 2242

O Diretor-Geral do Centro Federal de Educação Tecnológica Celso
Suckow da Fonseca, no uso de suas atribuições, e considerando o disposto no Memorando
nº. 128/2012, da Divisão de Capacitação e Desenvolvimento do Departamento de Recursos
Humanos,

|

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder de acordo com o disposto no Art. 15 da Lei 11.784 de 22 de
setembro de 2008, que acrescentou o Art. 10-A a Lei nº. 11.091 de 12 de janeiro de 2005,
Progressão por Mérito Profissional aos servidores técnico-administrativos abaixo
discriminados:

- Do Padrão de Vencimento 11 para o Padrão de Vencimento 12:
MAGALI DA ROCHA MARTINS -— Assistente em Administração, matr. SIAPE 311284, a
partir de 20/05/2012;

- Do Padrão de Vencimento 5 para o Padrão de Vencimento 6:
ANTONIO CARLOS MATEUS DOURADO -— Pedago go/área, matr. SIAPE 1454059, a
partir de 20/05/2012.



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

Portaria nºAG% de 04 de punho de 2012

O DIRETOR-GERAL DO CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO
TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA, no uso de suas atribuições, e tendo
em vista o que consta do processo nº 23063.000896/2012-30,

RESOLVE:

An. 1º - Declarar aposentado, a partir de 22/03/2012, HERMANN
REGAZZI GERK, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe Adjunto,
Nível 4, matrícula SIAPE n.º 390.372, com proventos proporcionais a 33/35 (trinta e três,
trinta e cinco avos), na forma do artigo 40, S 1º, inciso Il, 88 2º, 3º, 8º e 17 da
Constituição Federal alterado pela Emenda Constitucional nº 41/2003, acrescidos de 18%
(dezoito por cento) a título de Anuênio determinado pelo artigo 244 da Lei nº 8112/90, da
Decisão Judicial Transitada em Julgado (12 Referências), da Vantagem Pessoal
Nominalmente Identificada —- WVPNI prevista no artigo 62-A da Lei nº 8112/90, da
Retribuição por Titulação criada pelo art. 117 da Lei nº 11784/2008.

Art. 2º - Declarar vago o cargo supracitado.

CARLOS H HEIREDO ALVES
iretor-Geral

JEIREDO ALVES
Diretor-Geral



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CEI.SO SUCKOW DA FONSECA

Portaria nº46% de 04 de unho de 2012

. O DIRETOR-GERAL DO CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO
TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA, no uso de suas atribuições, e tendo
em vista o que consta dos processos nº 23063.003036/2011-77 e 25001.024159/2012-82,

RESOLVE:

Art. 1º - Aposentar por invalidez JEANE NASCIMENTO DE
CASTILHO, ocupante do cargo de Auxiliar em Administração, Nível de Classificação C,
Nível de Capacitação IV, Padrão de Vencimento 14, matricula SIAPE n.º 748400, com
proventos integrais, na forma do artigo 40, 81º inciso le 8 21 da Constituição Federal de
1988, com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 41/2008, c/c com o art. 6º-
A e parágrafo único da mesma Emenda, incluídos pela Emenda Constitucional nº 70/2012
e o artigo 186, inciso |, 8 1º da Lei nº 8112/90, acrescidos de 12% (doze por cento) a título
de Anuênio determinado pelo artigo 244 da Lei nº 8112/908 e do Incentivo à Qualificação
instituído pelo Decreto nº 5824/2006.

Art. 2º - Declarar vago o cargo supracitado.

Ditetor-Geral

PUBLIQUE-SE

SJEIREDO ALVES
Miretor-Geral

CARLO



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

Portarianº 4YFO de 04 de punho de 2042

O Diretor-Geral do Centro-Federal de Educação Tecnológica Celso Suckow da
| Fonseca, no uso de suas atribuições, e considerando .o disposto no Processo nº

O 23063. 001351/2012-41, de 24/04/2012, .e tendo em. vista os: Memorandos nº 273/2012, de
28/05/2012 e.nº 011/2012, respectivamente, do Sr. Presidente. da CPPRD e da Sra. Gerente
Acadêmica da UnED Nova Iguaçu,

RESOLVE:

|
Conceder de acordo com o disposto no 8 5º do art. 120 da Lei nº 11.784 de

22/09/2008, e parágrafo 1º, inciso 1 do Art. 13 da Lei 11. 344 de 08/09/2006, a opressão

Da Classe “D IN” nível 3, para a Classe “D II” nível 4, a partir de 16/ 10/2011;

Pal[IVIANE SANTANA MARQUEZINI - mat. SIAPE nº 1506381



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

Portaria nº MH de O4 de juumbe de 2942

O Diretor-Geral, do. Centro Federal de Educação Tecnológica Celso Suckow da
Fonseca, no uso de suas, “atribuições, e .considerando “o. disposto .no. Processo nº
23063.001416/2012-58, de 02/05/2012, tendo em vista o Memorando nº 276/2011, de
29/05/2012, do Sr. Presidente da CPPD,

RESOLVE:

Conceder de acordo com o disposto no Artigo 16, item I, parágrafo 1º do anexo
ao Decreto nº 94.664/87 c/c o Artigo 11, parágrafo 1º da Portaria Ministerial nº 475/87/MEC,
d Art. 4º da Lei 11.344 de 08/09/2006, Progressão Funcional ao Professor do Magistério
Superior abaixo discriminado: :-

- Da Classe “Associado” Nível 2, para a Classe “Associado” Nível 3, a partir de 01/05/2012:
À

SERGIO GILBERTO TABOADA - matr. SIAPE nº 1178309.



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
| MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

Portaria nº 492 de O4 de junho de 2042

() O Diretor-Geral do Centro Federal de Educação Tecnológica Celso Suckow da
Fonseca, no uso de suas atribuições, e considerando o | disposto no Processo nº
23063.001183/2012-93, de 02/05/2012, tendo em vista o Memorando nº 277/2011, de
29/05/2012, do Sr. Presidente da CPPD,

RESOLVE:

|
Conceder de acordo com o disposto no Artigo 16, item I, parágrafo 1º do anexo

jo Decreto nº 94.664/87 c/c o Artigo 11, parágrafo 1º da Portaria Ministerial nº 475/87/MEC,
Art. 4º da Lei 11.344 de 08/09/2006, Progressão Funcional ao Professor do Magistério

Superior abaixo discriminado:O

-€.

So.

+ Da Classe “Associado” Nível 2, para a Classe “Associado” Nível 3, a partir de 01/05/2012:

LUIZ CARLOS CAMPOS PEDROZA - matr. SIAPE nº 391213.

CARLOS HEX EDO ALVES



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
| MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

Portaria nº4Y3 de 04 de junho de 2012

O Diretor-Geral do Centro Federal de Educação Tecnológica
Celso Suckow da Fonseca, ante ao que determinam o art. 12 da Lei nº 11091/2005,
com nova redação dada pela Lei nº 11784/2008, as diretrizes estabelecidas pelo Decreto
nº 5824/2006, e ainda o contido no Processo nº 23063.000231/2012-26, resolve:

Art. 1º - Conceder o Incentivo à Qualificação do Plano de Carreira dos
Cargos Técnico-Administrativos em Educação de que trata a Lei nº 11091/2005, no
percentual de 27% (vinte e sete por cento), ao servidor ALLAN DOS SANTOS CRUZ,
matrícula SIAPE nº 1853020, ocupante do cargo de Assistente em Administração, Nível
de Classificação D, Nível de Capacitação |V, Padrão de Vencimento 01, pela conclusão
de curso de Pós-Graduação lato sensu com relação direta com todos os Ambientes
Organizacionais do PCCTAE.

Art. 2º - Os efeitos financeiros da presente concessão vigoram a partir
de 07/02/2012.

| Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
ressalvado o disposto no art. 2º.

REDO ALVES



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

Portarias de01 de pra de 2012

O DIRETOR-GERAL DO CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO
TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:

Ned TA Art.'1º - Exonerar, a pedido o servidor MARCELO AGUIRRE WANDERLEY,
Técnico de Tecnologia da Informação, matrícula SIAPE nº 391174, do cargo de Chefe
do Departamento de Extensão e Assuntos Comunitários, da Diretoria de Extensão,
código CD-04.

Nº 4 as Ar. 1º - Dispensar o servidor ANDRE ALEXANDRE GUIMARAES COUTO,
Assistente de Aluno, matrícula SIAPE nº 1039409, do cargo de Chefe da Coordenadoria de
Atividade de Extensão, do Departamento de Extensão e Assuntos Comunitários da Diretoria de
Extensão, código FG-03.

Nºh rt Art. 1º - Nomear o servidor ANDRE ALEXANDRE GUIMARAES COUTO,
Assistente de Aluno, matrícula SIAPE nº 1039409, para o cargo de Chefe do Departamento
de Extensão e Assuntos Comunitários, da Diretoria de Extensão, código CD-04.

Nº lr Art. 1º - Designar o servidor MARCELO LOPES DO COUTO, Assistente
em Administração, matrícula SIAPE nº 1630823, para a função de Chefe da Divisão de
Legislação e Normas, do Departamento de Recursos Humanos, da Diretoria de
Administração e Planejamento, código FG-01.

EDO ALVES

REDO ALVES
[Aretor-Geral



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

Portaria nº 4% de 05 de junho” de 2012.

O DIRETOR-GERAL DO CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO
TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA, no uso de suas atribuições, e
considerando o contido no processo nº 23063.001672/2012-45,

RESOLVE:

Art. 1º - Interromper, a pedido, a partir de 11/06/2012, a LICENÇA PARA
TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES concedida por meio do processo nº
25065.000248/2012-85 a RICARDO JORGE FERNANDES LOPES, matrícula SIAPE

1098256, ocupante do cargo de motorista, Classe €, Nível de Capacitação |V, de
acdrdo com o disposto no parágrafo único do artigo 91 da Lei nº 8.112/90, com nova
redação dada pela Lei nº 9.527/97 e Medida Provisória nº 2.225-45/01.

REDO ALVES



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
| MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

PORTARIA nº 440 de 05 de punho 2012.

O Diretor-Geral do Centro Federal de Educação Tecnológica
Celso Suckow da Fonseca, ante ao que determinam os 88 1º e 3º do art. 10 da Lei nº
11.091/2005, a Portaria MEC nº 09/2006 e ainda o contido no Processo nº
23063.001716/2012-37, resolve:

Art. 1º - Conceder ao servidor BRUNO VARANDA DE OLIVEIRA,
matrícula SIAPE nº 1449237, ocupante do cargo de Assistente em Administração, Nível
de Classificação D, Progressão por Capacitação do Nível | para o Nível Ill do Plano de
Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos em Educação de que trata a Lei nº 11.091,
de 12 de janeiro de 2005.

Art. 2º - Os efeitos financeiros da presente concessão vigoram a partir
de 01/06/12.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura,
ressalvado o disposto no art. 2º.

CARLOS HE



Serviço Público Federal
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

Portarianº HRO de 05 de junho de 2012.

O DIRETOR GERAL DO CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO
TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA, no uso de suas atribuições,
em consonância com o disposto no Decreto nº 1.387, de 07/02/1995, publicado no
DOU de 08/02/1995, e Portaria Ministerial nº 404, de 23/04/2009, republicada no

"DOU de 07/05/2009

RESOLVE:

Art. 1º - AUTORIZAR o afastamento do País de DALTON FERREIRA

DA FONSECA E SILVA, professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, mat.

SIAPE nº 390592, para realização de atividades conjuntas com seus pares na

Universidade do Porto, Portugal, no período de 15 a 28 de junho de 2012, trânsito

incluso, com ônus limitado, conforme disposto nos autos do Processo nº

23063.001498//2012-31.

Art. 2º - Esta Portaria entra €

tor-Geral



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
| MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

|| Portaria de OS de junho de 2012

: O DIRETOR-GERAL DO CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO
TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:

Nº 484 Art. 1º - Dispensar o servidor IVAN GASPAR, Professor do Ensino Básico
Técnico Tecnológico, matrícula SIAPE nº 1181773, da função de Coordenador da
Coordenadoria dos Laboratórios. de Segurança. do Trabalho, do Departamento de
Ensino Médio e Técnico, da Diretoria de Ensino, código FG-06.

PUBLIQUE-SE

CARLOS



ao

|

| Portaria nº $/de DG de junho de 2012.

| O DIRETOR-GERAL DO CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃOTECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA, no uso de suas atribuições, e tendo
eim vista o Memorando nº 07/2012-DEPES/COGRA, de 31 de maio de 2012,

RESOLVE:

Art.1º Designar os servidores abaixo nominados para compor os grupos
responsáveis, em cada Unidade mencionada, pela realização, no período de 04 de junhoa 13 de julho de 2012, do exame de seleção visando ao ingresso de alunos, portransferência externa, no 2º semestre letivo de 2012.

| - Unidade de Ensino de Nova Iguaçu
Marcelo Oliveira Pereira (Física) - SIAPE nº 2445812
Viviane Rodrigues Madeira ( Matemática) - SIAPE nº 1508561
Luane da Costa Pinto Lins Fragoso ( Redação ) - SIAPE nº 1301258

| | - Unidade de Ensino de Petrópolis
Marcilia Elis Barcelos (Física) - SIAPE 1619052
Welerson Fernandes Kneipp (Matemática) — SIAPE nº 1330827
Luciana de Mesquita Silva (Português) — SIAPE nº1644754
Jarlene Rodrigues Reis (Turismo) — SIAPE nº 1510316

HI - Unidade de Ensino de Nova Friburgo
Leandro da Silva Gomes Cristóvão (Redação) — SIAPE nº 1644781
Leonardo de Sousa Grigorio (Física) - SIAPE nº 1683196
Danielle de Rezende Jorge (Matemática) — SIAPE nº 1724250
Edvar Fernandes Batista (Turismo) — SIAPE nº 1917185

Art. 2º A realização das inscrições e a aplicação das provas aos candidatos àsvagas dos cursos oferecidos pelas Unidades de Ensino - UnEDs estarão sob aresponsabilidade das mesmas, cabendo à Coordenadoria dos Cursos de Graduação
(COGRA) apenas a divulgação de seus resultados.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

gueiredo Alves
Diretor-Geral



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTERIO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

Portaria nº. 423 de 4 de umbhor de 2042

O Diretor-Geral do Centro Federal de Educação Tecnológica Celso
Suckow da Fonseca, no uso de suas atribuições, e considerando o disposto no Memorando
nº, 129/2012, da Divisão de Capacitação e Desenvolvimento do Departamento de Recursos
Humanos,

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder de acordo com o disposto no Art. 15 da Lei 11.784 de 22 de
setembro de 2008, que acrescentou o Art. 10-A a Lei nº. 11.091 de 12 de janeiro de 2005,
Progressão por Mérito Profissional aos servidores técnico-administrativos abaixo
discriminados:

- Do Padrão de Vencimento 15 para o Padrão de Vencimento 16:
FRANCISCO CARLOS LIMA — Auxiliar em Administração, matr. SIAPE 439121, a partir
de!13/06/2012;
MARCOS DE FREITAS MAIA — Assistente em Administração, matr. SIAPE 391088,
retroagindo a 29/03/2012;
WILSON PAULO RIBEIRO — Auxiliar em Administração, matr. SIAPE 750003, a partir de
01/06/2012.

- Do Padrão de Vencimento 14 para o Padrão de Vencimento 15:
GIDEON DOS SANTOS — Auxiliar em Administração, matr. SIAPE 747971, a partir de
05/06/2012.

- Do Padrão de Vencimento 3 para o Padrão de Vencimento 4:
ELIZABETH DA CONCEIÇÃO CASTELO BERNARDO DA SILVA -— Técnico de
Laboratório/área, matr. SIAPE 1552183, a partir de 12/05/2012.

CARLOS E ; DO ALVES
Diretor-Geral



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

Portaria nº 4g4 de 14 de junhe- de 2012

O DIRETOR-GERAL DO CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO
TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA, no uso de suas atribuições, e
considerando o disposto no processo nº 23063.002687/2010-69,

RESOLVE:

Art. 1º - Prorrogar até 04/07/2012, AFASTAMENTO PARA PARTICIPAR
DE PROGRAMA DE MESTRADO, a ESTER DE ALBERGARIA GOMES PACHECO,
Arquivista, matrícula SIAPE nº. 1449235, Nível de Classificação E, Nível de
Capacitação IV, Padrão de Vencimento 5, de acordo com o disposto no artigo 96-A da
Lei nº 8112/90 cic o artigo 9º, Parágrafo Único, inciso Il do Decreto nº. 5707/2006 e
artigo 9º, 8 3º da Portaria CEFET-RJ nº. 770/2008.



| SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
| MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

Portaria nº 4S5 de AA de junho de 2012

O Diretor-Geral do Centro Federal de Educação Tecnológica
Celso Suckow da Fonseca, ante ao que determinam o art. 12 da Lei nº 11091/2005,
com nova redação dada pela Lei nº 11784/2008, as diretrizes estabelecidas pelo Decreto
nº 5824/2006, e ainda o contido no Processo nº 23063.001727/2012-17, resolve:

Art. 1º - Conceder o Incentivo à Qualificação do Plano de Carreira dos
Cargos Técnico-Administrativos em Educação de que trata a Lei nº 11091/2005, no
percentual de 27% (vinte e sete por cento), à servidora MARCIA MARIA PEREIRA de
ALMEIDA, matrícula SIAPE nº 1853338, ocupante do cargo de Auxiliar em Administração,
Nível de Classificação C, Nível de Capacitação IV, Padrão de Vencimento 01, pela
conclusão de curso de Pós-Graduação lato sensu com relação direta com o Ambiente
Organizacional Administrativo do PCCTAE.

| Art. 2º - Os efeitos financeiros da presente concessão vigoram a partir
de 04/06/2012.

à Ar. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
ressalvado o disposto no art. 2º.

CARLOS E FIGUEIREDO ALVES
iretor-Geral



Portaria n.ºM Sóde 44) de junho de 2012.

O DIRETOR-GERAL DO CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA!
CELSO SUCKOW DA FONSECA, no uso de suas atribuições, e considerando o disposto na Portaria!
nº 147, de 02/02/2012, do Ministério da Educação, e demais legislação pertinente, e tendo em vista:
o Memorando nº 68/2012, datado de 22/05/2012, do Departamento de Educação Superior,

so RESOLVE:

Art. 1º - Instituir o Núcleo Docente Estruturante - NDE no âmbito da estrutura de gestão
acadêmica dos Cursos de Graduação do CEFET/RJ.

An. 2º - O Núcleo Docente Estruturante tem atribuições consultivas, propositivas e de
assessotia sobre matéria de natureza acadêmica, sendo co-responsável pela elaboração,
implementação e consolidação do Projeto Pedagógico de Curso.

Art.3º - Designar os docentes abaixo nominados para integrarem os Núcleos Docentes
Estruturantes.

| - Núcleo Docente Estruturante do Departamento Acadêmico de Administração Industrial - DEPEA

o! Antonio Maurício Castanheira das Neves Siape nº 2.182.160
o Carmelita Seno Cardeira Alves Siape nº 1.218.554
o Fernando Ramos Correa Siape nº 2.332.096

“o o lda Maria de Paiva Almeida Spritzer Siapenº 377.748
o: Miriam Carmem Maciel da Nóbrega Pacheco Siape nº 1.284.209

HI - Núcléo Docente Estruturante do Departamento; Acadêmico de Engenharia Civil - DEPEC
“É

o Amaro Francisco Codá dos Santos Siape nº 1.817.970
o, José Artur d'Oliveira Mussi Siape nº 390.238
o; Marcos Muniz Moreira Siape nº 1.801.331
o Ricardo Rodrigues de Araújo Siape nº 1.801.663
o, Rosana Dischinger Miranda Siape nº 391.300

III - Núcleo Docente Estruturante do Departamento Acadêmico de Engenharia Elétrica —
DEPEL - Ênfase em Automação Industrial

o: Alessandro Rosa Lopes Zachi Siape nº 2.413.043
o. João Baptista de Oliveira e Souza Filho Siape nº 1.508.510
o. Luiz Carlos Campos Pedroza Siape nº 391.213
o, Paulo César Carneiro Padilha Siape nº 2.340.174
o| Paulo Lúcio Silva de Aquino Siape nº 391.212



Cont. da Portaria nhoG 12012, de/2Jog/2012.

IV - Núcleo Docente Estruturante do Departamento Acadêmico de Engenharia Elétrica —
DEPEL — Enfase em Eletrônica

oo

Oo

0o—

V - Núcleo Docente Estruturante do Departamento Acadêmico de Engenharia Elétrica —
DEPEL — Enfase em Eletrotécnica

oO

OO

VI - Núcleo Docente Estruturante do Departamento Acadêmico de Engenharia Elétrica —
DEPEL — Enfase em Telecomunicações

ooooo—

VII - Núcleo Docente Estruturante do Departamento Acadêmico de Engenharia Mecânica — DEPMC

ooooo

VIII - Núcleo Docente Estruturante do Departamento Acadêmico de Engenharia de Produção — DEPRO

o00000

IX - Núcleo Docente Estruturante do Curso Superior de Tecnologia em Gestão Ambiental - CSTGA

ooooo

Aline da Rocha Gesualdi Mello
André Luis Costa Canella
Carlos Herrique Figueiredo Alves
Maria Aparecida Gonçalves Martinez

Paulo George Guimarães Maier

André Luis Costa Canella
Georges Azzam
João Amim Moor Neto
Ricardo Muci
Weber Figueiredo da Silva

Alberto Frederico de Andrade
Gilson Alves de Alencar
Luiz Carlos da Silva Zamprogno
Paulo Félix da Silva Filho
Renata Braz Falcão da Costa

Fernando Ribeiro da Silva
Gisele Maria Ribeiro Vieira
Jorge Carlos Ferreira Jorge
Luiz Fernando Parga Guimarães
Paulo Pedro Kenedi

Bernardo José Lima Gomes
Cristina Gomes de Souza
José Antônio Assunção Peixoto
Leonardo Silva de Lima
Magda Lauri Gomes Leite
Rafael Garcia Barbastefano

Júlio Cesar Oliveira Antunes
Marcelo Borges Rocha
Maria Cristina Soares Martins
Teresinha Costa Effren
Maria José Paes Santos

Siape nº 1.551.994
Siape nº 2.433.421
Siapenº 391.197
Siape nº 1.553.269
Siape nº 390.958

Siape nº 2.433.421
Siape nº 390.363
Siape nº 1.551.826
Siapenº 390.945
Siape nº 390.762

Siape nº 1.056.413
Siape nº 1.241.093
Siape nº 1.284.373
Siape nº 1.088.898
Siape nº 1.551.989

Siapenº 56.998
Siape nº 1.551.825
Siape nº 390.376
Siape nº 390.421
Siape nº 1.190.184

Siape nº 2.413.073
Siape nº 1.284.191
Siape nº 1.349.255
Siape nº 1.435.887
Siape nº 1.038.423
Siape nº 1.367.390
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

Cont. da Portaria nºH86ppo12, de 12Jog/2012.
|

X - Núcleo Docente Estruturante do Departamento Acadêmico de Informática - Curso Superior
de Tecnologia em Sistemas para Internet —- CST-SI

oooocoooo

XI - Núcleo Docente Estruturante do Departamento Acadêmico de Informática — Curso de

Carlos Otávio Schocair Mendes
Eduardo Bezerra da Silva
Eduardo Soares Ogasawara
Fábio Paschoal Junior
Jorge de Abreu Soares
Myrna Cecília Martins dos Santos Amorim
Rafael Castaneda Ribeiro
Renato Campos Mauro

Bacharelado em Ciência da Computação

OoooOo

ooo

oO

XII - Núcleo Docente Estruturante do Departamento de Engenharia de Produção — UnED Nova

Carlos Otávio Schocair Mendes
Eduardo Bezerra da Silva
Eduardo Soares Ogasawara
Fábio Paschoal Junior
Jorge de Abreu Soares
Myrna Cecília Martins dos Santos Amorim
Rafael Castaneda Ribeiro
Renato Campos Mauro

Iguaçu — DEPRO/UnED NI

ooooo

XIII - Núcleo Docente Estruturante do Departamento de Engenharia Industrial de Controle e
Automação — UnED Nova Iguaçu — DEICA/UnED NI

Oo0OooOooooOo

XIV - Núéleo Docente Estruturante do Curso Superior de Tecnologia em Gestão de Turismo —

|
k
|

Cristiano de Souza de Carvalho
Fernando Oliveira de Araújo
José André Villas Bôas Mello
Laércio Costa Ribeiro
Vicente Aguilar Nepomuceno de Oliveira

Luciano Santos Constantin Raptopoulos
Waltencir dos Santos Andrade
Cristiano de Souza de Carvalho
Laércio Costa Ribeiro
Marcelo Oliveira Pereira
Vicente Aguiar Nepomuceno de Oliveira

UnED Petrópolis

(6)

(6)

(O)

16)

Siape nº 1.174.865
Siape nº 1.506.449
Siape nº 1.803.272
Siape nº 1.643.660
Siape nº 1.445.829
Siape nº 1.803.223
Siape nº 1.604.711
Siape nº 1.604.833

Siape nº 1.174.865
Siape nº 1.506.449
Siape nº 1.803.272
Siape nº 1.643.660
Siape nº 1.445.829
Siape nº 1.803.223
Siape nº 1.604.711
Siape nº 1.604.833

Siape nº 1.564.723
Siape nº 1.551.824
Siape nº 1.803.186
Siape nº 1.544.577
Siape nº 1.803.247

Siape nº 1.508.506
Siape nº 1.508.504
Siape nº 1.564.723
Siape nº 1.544.577
Siape nº 2.445.812
Siape nº 1.803.247

Siape nº 1.576.596
Siape nº 1.100.106
Siape nº 1.846.022
Siape nº 1.510.316
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

Cont. da Portaria nº 86/2012, de 44/06/2012.

o Lélian Patrícia de Oliveira Silveira
o Nara Maria Carlos de Santana

XV - Núcleo Docente Estruturante do Curso de Licenciatura em Física — UnED Petrópolis

Eduardo Teles da Silva
Glauco dos Santos Ferreira da Silva
Luiz Paulo Colatto
Marcília Elis Barcellos
Rodrigo Fernandes Nascimento
Welerson Fernandes Kneipp000000

XVI - Núcleo Docente Estruturante do Curso de Licenciatura em Física — UnED Nova Friburgo

Danielle de Rezende Jorge
Leonardo de Sousa Grigorio
Leonardo Machado de Moraes
Silvana Bezerra0000

XVII - Núcleo Docente Estruturante do Curso Superior de Tecnologia em Gestão de Turismo —
UnED Nova Friburgo

o Bianca de França Tempone Felga de Moraes
o Camila Carneiro Dazzi
o Cristiane Passos de Mattos
o! Marcelo Augusto Mascarenhas
o Suzana de Carvalho Barroso

Siape nº 1.802.588
Siape nº 1.644.773

Siape nº 1.644.770
Siape nº 1.582.110
Siape nº 1.292.595
Siape nº 1.619.052
Siape nº 1.498.004
Siape nº 1.330.827

Siape nº 1.724.250
Siape nº 1.683.196
Siape nº 1.513.404
Siape nº 1.644.735

Siape nº 1.644.744
Siape nº 1.644.806
Siape nº 1.773.888
Siape nº 1.518.317
Siape nº 1.682.500

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

Portaria nº48 7 de /4/de punho de 2012

O DIRETOR-GERAL DO CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO
) TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA, no uso de suas atribuições, e

cons iderando o disposto no processo nº 23063.001722/2012-94,

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder de 11/06/2012 a 31/08/2012, AFASTAMENTO PARA
PARTICIPAR DE PROGRAMA DE MESTRADO, a ANA CLAUDIA CARVALHO DE
FRE
Clas
Lein

TAS, Assistente em Administração, matrícula SIAPE nº. 1668650, Nível de
Sificação D, Nível de Capacitação IV, de acordo com o disposto no artigo 96-A da
º 8112/90 cic o artigo 9º, Parágrafo Unico, inciso | do Decreto nº. 5707/2006.

CARLOS



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
| MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

Portaria no 483 de /4y de quero de 2012

| O Diretor-Geral do Centro Federal de Educação Tecnológica
Celso Suckow da Fonseca, ante ao que determinam o art. 12 da Lei nº 11091/2005,
com nova redação dada pela Lei nº 11784/2008, as diretrizes estabelecidas pelo Decreto
nº 5824/2006, e ainda o contido no Processo nº 23063.001726/2012-72, resolve:

| Art. 1º - Conceder o Incentivo à Qualificação do Plano de Carreira dos
Cargos: Técnico-Administrativos em Educação de que trata a Lei nº 11091/2005, no
percentual de 27% (vinte e sete por cento), ao servidor NORBERTO MATOS, matrícula
SIAPE nº 1852426, ocupante do cargo de Assistente em Administração, Nível de
Classificação D, Nível de Capacitação IV, Padrão de Vencimento 01, pela conclusão de
curso de Pós-Graduação lato sensu com relação direta com todos os ambientes
organizacionais do PCCTÃAE.

Art. 2º - Os efeitos financeiros da presente concessão vigoram a partir
de 04/06/2012.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
ressalvado o disposto no art. 2º.

CARLOS H IREDO ALVES
Difetor-Geral



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

Portaria 429 de /2/ de junho de 2012

O Diretor-Geral do Centro Federal de Educação Tecnológica
Celso Suckow da Fonseca, ante ao que determinam o art. 12 da Lei nº 11091/2005,
com nova redação dada pela Lei nº 11784/2008, as diretrizes estabelecidas pelo Decreto
nº 5824/2006, e ainda o contido no Processo nº 23063.000393/2012-64, resolve:

Art. 1º - Conceder o Incentivo à Qualificação do Plano de Carreira dos
Cargos Técnico-Administrativos em Educação de que trata a Lei nº 11091/2005, no
percentual de 10% (dez por cento), à servidora MARIA LUIZA DOS SANTOS, matrícula
SIAPE nº 439241, ocupante do cargo de Assistente em Administração, Nível de
Classificação D, Nível de Capacitação IV, Padrão de Vencimento 16, pela conclusão de
curso de Graduação com relação direta com todos os ambientes organizacionais do
PCCTAE.

Art. 2º - Os efeitos financeiros da presente concessão vigoram a partir
de 15/02/2012.

Art. 3º - Esta Portaria entra em | vigor na data de sua publicação,
ressalvado o disposto no art. 2º.

CoaoPSA, -

=” FIGUEIREDO ALVES
retor-Geral

CARLOS HENR



Portaria nº À Go de/2/ de Junho de 0t2/

O Diretor-Geral do Centro Federal de Educação Tecnológica Celso Suckow da
Fonseca, no uso de suas atribuições, e considerando o disposto no Processo nº

) 23063.004714/2010-38, de 20/12/2010, e tendo em vista o Memorando nº 527/2011, de
01/09/2011 e o Memorando nº. 028/2011, de 26/08/2011, respectivamente, do Sr. Presidente
da CPPD e do Sr. Coordenador de Ciências Sociais, no

RESOLVE:

Conceder de acordo com o disposto no 8 5º do art. 120 da Lei nº 11.784 de
22/09/2008, e parágrafo 2º, inciso II do Art. 13 da Lei 11.344 de 08/09/2006, Progressão
Funcional ao Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico abaixo discriminado:

Da Classe “D IV” nível S, para a Classe “D V” nível 1, a partir de 16/12/2009:

MARIA RENILDA NERY BARRETO - mat. SIAPE nº 1190075.



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

Portaria nÃ94 de 44, de pero de COR)

O Diretor-Geral do Centro Federal de Educação Tecnológica Celso Suckow da
Fonseca, no uso de suas atribuições, e considerando o disposto no Processo nº
23063.004714/2010-38, de 20/12/2010, e tendo em vista os Memorandos nº 527/2011, de
01/09/2011 e nº 028/2011, de 26/08/2011, respectivamente, do Sr. Presidente da CPPD e do
Sr. Coordenador de Ciências Sociais,

RESOLVE:

Conceder de acordo com o disposto no $ 5º do art. 120 da Lei nº 11.784 de
22/09/2008, e parágrafo 1º, inciso I do Art. 13 da Lei 11.344 de 08/09/2006, Progressão
Funcional ao Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico abaixo discriminado:

Da Classe “D V” nível 1, para a Classe “D V” nível 2, a partir de 16/06/20 1;

MARIA RENILDA NERY BARRETO - mat. SIAPE nº 1190075

| CARLOS



Serviço Público Federal
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

Portarianº 4oz de 42 de junho de 2012.

O DIRETOR GERAL DO CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO
TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA, no uso de suas atribuições,
em consonância com o disposto no Decreto nº 1.387, de 07/02/1995, publicado no
DOU de 08/02/1995, e Portaria Ministerial nº 404, de 23/04/2009, republicada no
DOU de 07/05/2009

RESOLVE:

| Art. 1º AUTORIZAR o afastamento do País de ZULEIDE SIMAS DA

SILVEIRA, Professora de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE

0390569-1, no período de 08 a 16 de julho de 2012, trânsito incluso, para participar

do Seminário Interno de Investigação em Políticas Educativas (SIPE) e do IX

Congresso Luso-Brasileiro de História da Educação: Rituais, Espaços &

Pátrimônios Escolares, na Universidade de Lisboa, em Portugal, com ônus

CEFET/RJ e autorização MEC nº. 20110823274, conforme disposto no Processo nº



Serviço Público Federal
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

Portarianº 49% de 42. de junho de 2012.

| O DIRETOR GERAL DO CENTRO FEDERAL DE DUCAÇÃO
TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA, no uso de suas atribuições, e
considerando solicitação do interessado,

RESOLVE:

Ar. 1º - Tornar sem efeito a Portaria nº 447, de 29 de maio de 2012,

publicada no DOU de 04 de junho de 2012, relativa à autorização para afastamento

do País do servidor ÁLVARO DE OLIVEIRA SENRA, Professor de Ensino Básico,

Técnico e Tecnológico, mat. SIAPE nº 01445827, para apresentar trabalho no /X

) Congresso Luso-Brasileiro de História da Educação: Rituais, Espaços &

Patrimônios Escolares, em Lisboa, Portugal, no período de 11 a 16 de julho de

2012, conforme dados constantes do processo nº. 23063.001596/2012-78.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Co DOo:
Diretor-Geral



Serviço Público Federal
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

€ Portaria nº 4 94 de 14 de junho de 2012.

O DIRETOR GERAL DO CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO
TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA, no uso de suas atribuições,
em consonância com o disposto no Decreto nº 1.387, de 07/02/1995, publicado no
DOU de 08/02/1995, e Portaria Ministerial nº 404, de 23/04/2009, republicada no

|
DOU de 07/05/2009

RESOLVE:

| Art. 1º Autorizar o afastamento do País do servidor ANTONIO JOSE

CAULLIRAUX PITHON, Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico,

matrícula SIAPE nº 003904342, no período de 08 a 17 de julho de 2012, trânsito

incluso, para apresentar trabalho na XVIII ICIEOM - International! Conference on

Industrial Engineering and operations Management e participar de Seminário

Interno de Investigação, na Universidade do Minho, Portugal, com ônus CEFET/RJ

e autorização MEC nº. 20110823274, conforme disposto nos autos do Processo nº

23063. 001697/2012-49.



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

Portarianº MºHS de !S de A de dl)

O DIRETOR-GERAL DO CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO
TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA, no uso de suas atribuições, e tendo em

O vista o que consta do processo nº 23063.000356/2012-56,

RESOLVE:

Art. 1º - Alterar de Tempo Integral (40 horas) para Tempo Parcial (20 horas), o
régime de trabalho do servidor CELSO NARCIZO VOLOTÃO, matrícula nº 390305,
ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe Adjunto, Nível 4, do Quadro

| Permanente de ste Centro. |
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

CARLOS HENRIQUE FIG EDO ALVES
Dirétor-Geral



TE
vi

Portaria nhas de 45 de ApardnO de JAY)

, O DIRETOR-GERAL DO CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO
FCNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA, no uso de suas atribuições, e tendo em
sta o que consta do processo nº 23063.000356/2012-56,

RESOLVE:

do Quadro Permanente deste Centro.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

Portaria n.ºA% de 15 de junho de 2012.

— O DIRETOR-GERAL DO CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO
TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA, no uso de suas atribuições, e tendo
em vista solicitação do Sr. Gestor do Campus Valença, datada de 13/06/2012,

RESOLVE:

Art.1º — Autorizar o servidor ARNALDO AMANDIO DE LIMA COSTA,
matrícula SIAPE nº. 0390449, a dirigir os veículos oficiais do Campus Valença, em
conformidade com a categoria da habilitação do mesmo.



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

Portaria n.º4/T$ de L5 de Jumhd de 2012,

O DIRETOR-GERAL DO CENTRO | FEDERAL DE EDUCAÇÃO
TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA: FO NSECA, nó uso dé suas atribuições,

matrí

RESOLVE:

Art.1º — Autorizar a liberação do servidor MANOEL ESTEVES LIMA,
cula SIAPE 292286, no período de 18/06/2012 à 02/03/2013, para capacitação

de Curso de Doutorado, conforme deliberado pelo Colegiado do Curso Técnico em
Admi nistração/OTN na Ata de Reunião de 05/06/2012.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

Portaria n.º 499 de 15 de junho de 2012.

O DIRETOR-GERAL DO CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO
TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA, no uso de suas atribuições, e tendo
em vista solicitação do Sr. Gestor do Campus Valença, datada de 13/06/2012,

RESOLVE:

Art.1º — Autorizar o servidor PABLO MACHADO AMORIM, matrícula
SIAPE nº. 1852961, a dirigir os veículos oficiais do Campus Valença, em conformidade
com a ca tegoria da habilitação do mesmo.

LA DÁAds

Carlos é Ca Heiredo Alves



| SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

Portaria n.º 500 de 45 de junho de 2012.

TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA, no uso de suas atribuições, e tendo
em vista solicitação do Sr. Gestor do Campus Valença, datada de 13/06/2012,

O DIRETOR-GERAL DO CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO

|

SIAPE nº
com a cat

RESOLVE:

Art.1º — Autorizar o servidor FABIANO ALVES DE OLIVEIRA, matrícula
1572382, a dirigir os veículos oficiais do Campus Valença, em conformidade

egoria da habilitação do mesmo.



Portaria n.º 504 de /5 de junho de 2012.

O DIRETOR-GERAL DO CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO
TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA, no uso de suas atribuições, e tendo
em vista solicitação do Sr. Gestor do Campus Valença, datada de 13/06/2012, |

RESOLVE:

Art.1º — Autorizar a servidora CARLA INÊS SOARES PRAXEDES,
matrícula SIAPE nº. 1375107, a dirigir os veículos oficiais do Campus Valença, em
conformidade com a categoria da habilitação da mesma.



Portaria nº 5OZ. de 1% de junho de 2012.

| O DIRETOR GERAL DO CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO
TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA, no uso de suas atribuições,
em consonância com o disposto no Decreto nº 1.387, de 07/02/1995, publicado no
DOU de 08/02/1995, e Portaria Ministerial nº 404, de 23/04/2009, republicada no
DOU de 07/05/2009,

RESOLVE:

| Art. 1º AUTORIZAR o afastamento do País de MARTA MÁXIMO PEREIRA,

professora de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, mat. SIAPE nº 1571317, para

apresentar trabalho no WCPE 2012 - The World Conference on Physics Education,

em Istambul, Turquia, no período de 29 de junho a 08 de julho de 2012, trânsito

incluso, com ônus limitado, conforme dados constantes do processo nº.

23063.001814/2012-74.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigona de Stgrassinatura.



O DIRETOR GERAL DO CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO
TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA, no uso de suas
atribuições, em consonância com o disposto no Decreto nº 1.387, de
07/02/1995, publicado no DOU de 08/02/1995, e Portaria Ministerial nº 404, de
23/04/2009, republicada no DOU de 07/05/2009,

RESOLVE:

Art. 1º AUTORIZAR o afastamento do País de CARLOS
EDUARDO PANTOJA, professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico,
mat. SIAPE nº 2496448, para apresentar trabalho no 14th International
Conference on Enterprise Information Systems, em Wroclaw, Polônia, no
período de 26 de junho a 05 de julho de 2012, trânsito incluso, com ônus
limitado, conforme dados constantes do processo nº. 23063.001755/2012-34.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Deer Cit
Wretor-Geral

Maurício Saldanha Motta
Vice = Diretor

CEFET/R)



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
| MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
| CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

Portaria nº 504 des23 de Hyuluo de 580 404

O Diretor-Geral do Centro Federal de Educação Tecnológica Celso Suckow da
Fonseca, no uso de suas atribuições, e considerando o disposto no Processo nº
23063.000302/2012-91, de 08/02/2012, e tendo em vista os Memorandos nº 105/2012, de
06/03/2012 e nº 005/2012, de 29/02/20121, respectivamente, do Sr. Presidente da CPPD, e do
Sr. Coordenador do Curso Técnico de Automobilística,

RESOLVE:

Conceder de acordo com o disposto no 8 5º do art. 120 da Lei nº 11.784 de
22/09/2008, e parágrafo 1º, inciso I do Art. 13 da Lei 11.344 de 08/09/2006, Progressão
Funcional ao Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico abaixo discriminado:

- Da Classe “D HP nível 3, para a Classe “D III” nível 4, a partir de 21/06/2012;

SERGIO LIBANIO DE CAMPOS - mat. SIAPE nº 2414073

REDO ALVES



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTERIO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

Portaria nº505 deosY de punho de 2012

O DIRETOR-GERAL DO CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TEC-
NOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA, no uso de suas atribuições, e consi-
derando o disposto no processo nº 23063.001856/2012-13,

RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar, a pedido, a partir de 03/07/2012, de acordo
com o artigo 34 da Lei nº 8112/90, o servidor SANTIAGO VIANNA CUADRA, ocu-
pante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matricula
SIAPÉ nº 1805043, Classe D |, Nível 2, do Quadro Permanente desta Autarquia
Educacional.

Art. 2º - Declarar vago o cargo supracitado.

CARLOS

PUBLIQUE L4

CARLOS à É REDO ALVES



| SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
| MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

Portaria nº506 de! $ de quo de 2012

O DIRETOR-GERAL DO CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO
0) TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA, no uso de suas atribuições, e

considerando o disposto no processo nº 23063.001713/2012-01,

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder de 02/07/2012 a 31/08/2012, AFASTAMENTO PARA
PARTICIPAR DE PROGRAMA DE MESTRADO, a RENATA AFFONSO BICAS,
Técnica em Assuntos Educacionais, matrícula SIAPE nº. 2324832, Nível de
Classificação E, Nível de Capacitação IV, de acordo com o disposto no artigo 96-A da
Lei nº 8112/90 cc o artigo 9º, Parágrafo Único, inciso | do Decreto nº. 5707/2006.



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

| CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

| PORTARIA Nº. 50t DE 28 DE pumbhos DE 2012.

O DIRETOR GERAL DO CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO
TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar os servidores JULIO CESAR CARDOSO, matrícula
SIAPE nº 139670, e MARCIRIO KEPLER JUNIOR, matrícula SIAPE nº
390533, como gestor e gestor substituto, respectivamente, do Contrato nº.
59/2012, firmado entre o CEFET/RJ e a Empresa COOLETRANS - COLETA E
RECICLAGEM DE LIXO LTDA, referente ao Pregão nº. 06/2012, objeto do
Processo Administrativo nº 23063.000447/2012-91.

DO ALVES

Diretór Geral



23063.001891/2012-24

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

Portaria nº.50% de 2% de junho de 2942
|

' O Diretor-Geral do Centro Federal de Educação Tecnológica Celso
Sutkow da Fonseca, no uso de suas atribuições, e considerando o disposto no Memorando
nº. 141/2012, da Divisão de Capacitação e Desenvolvimento do Departamento de Recursos
Humanos,

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder de acordo com o disposto no Art. 15 da Lei 11.784 de 22
de setembro de 2008, que acrescentou o Art. 10-A à Lei nº. 11.091 de 12 de janeiro de
2005, Progressão por Mérito Profissional aos servidores técnico- administrativos abaixo
discriminados:

- Do Padrão de Vencimento 2 para o Padrão de Vencimento 3:

e a partir de 29/06/2012:

Antonio CARLOS DA SILVA - Assistente de Alunos, matr. SIAPE 1709868;
ARTHUS KAUÁ FENDELER HOELZ - Assistente de Alunos, matr. SIAPE 1712297;
CRISTINA KNUPP HUBACK  - Pedagogo/área, matr. SIAPE 1710593;
CRISTINA RODRIGUES ALVES — Bibliotecário-documentalista, matr. SIAPE 1711301;
CRISTÓVÃO DE OLIVEIRA BRAGA — Assistente Social, matr. SIAPE 1710630;
DARIO ANTÔNIO APARECIDO JACINTHO SANCHES - Assistente em
Administração, matr. SIAPE 1710679;
DIEGO ANDRADE VELLOSO DE LIMA - Assistente em Administração, matr. SIAPE
1710683;
GABRIEL CORNÉLIO MOURA - Assistente em Administração, matr. SIAPE 1710597;
GISELE MORAES MARINHO - Assistente em Administração, matr. SIAPE 1709898;
ISABEL CRISTINA SÉCO LOUREIRO - Pedagogo/área, matr. SIAPE 1709833;
LETÍCIA MATELA LOBOSCO - Assistente em Administração, matr. SIAPE 1707079;
LUIZ FELIPE MOURÃO DA COSTA — Administrador, matr. SIAPE 1710640;
PATRÍCIA CERQUEIRA DA GAMA LOMPRETA - Assistente em Administração, matr.
SIAPE 1710648;

e a partir de 30/06/2012:



ANTONIO MARCOS POZES DE LIMA - Assistente em Administração, matr. SIAPE
1499430;
CRISTIANE DO NASCIMENTO GOMES BORGES - Pedagogo/área, matr. SIAPE
1709578;
ISABELA MENEZES DA SILVA DEVONISH — Programador Visual, matr. SIAPE
1709481;
JAMERSON PAULA SOUZA - Assistente de Alunos, matr. SIAPE 1709720;
LUCIANA CARVALHO DE OLIVEIRA - Bibliotecário-documentalista, matr. SIAPE
1709581;
SHARON DE ALMEIDA MIRANDA - Arquivista, matr. SIAPE 1711146;
SUZANA CARNEIRO DE OLIVEIRA - Técnico em Assuntos Educacionais, matr. SIAPE
1709731;
VIVIANE LIMA DA CONCEIÇÃO - Pedagogo/área, matr. SIAPE 17095 00;
WALTER SANTOS MARINHO - Assistente em Administração, matr. SIAPE 1688628.

EDO ALVES



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

Portaria nº 507 de 2% de junho de 2012.

[ O DIRETOR-GERAL DO CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA
CELSO SUCKOW DA FONSECA, no uso de suas atribuições e considerando o Memorando n,
06/2012, de 27/06/2012, da Coordenadoria do Curso de Pós-Graduação Stricto Sensu em
Relações Etnicorraciais, da Diretoria de Pesquisa e Pós-Graduação, |. á

RESOLVE:

Art.1º — Designar os docentes abaixo nominados para, sob a presidência do
primeiro, constituírem as Bancas específicas do Processo Seletivo do Programa de Pós-
Graduação Stricto Sensu em Relações Etnicorraciais — 2012.3.

Banca de Provas e Títulos do Processo Seletivo do Programa de Pós-Graduação Stricto
Sensu em Relações Etnicorraciais — 2012.3.

Sergio Luiz de Souza Costa — Mat. SIAPE - 1223096
Mario Luiz de Souza — Mat. SIAPE - 1372327
Nancy Regina Mathias Rabelo — Mat. SIAPE — 1182872
Nara Maria Carlos de Santana — Mat. SIAPE — 1644773

Banca |do Exame de Proficiência de Línguas Estrangeiras (Espanhol e Inglês) do
Processo Seletivo do Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu em Relações
Etnicortaciais — 2012.3.

Antonio Ferreira da Silva Júnior — Mat. SIAPE — 1551236
Claudia Bichara de Oliveira Gomes - — Mat. SIAPE — 1445814
Flavia Silveira Dutra - — Mat. SIAPE — 1616203
Gloria Sônia Mattoso Quélhas - — Mat. SIAPE — 1281551
Leandro da Silva Gomes Cristóvão — Mat. SIAPE - 1644781

' Art.2º — Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTERIO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

Portaria nº" 940 de? de qumho de VOL -

O Diretor-Geral do Centro Federal de Educação Tecnológica Celso Suckow da
Fonseca, no uso de suas atribuições, e considerando o disposto no Processo nº
23063.001577/2012-41, de 18/05/2012, e tendo em vista o Memorando nº 258/2012, de
16/05/2012 e o. Memorando nº 011/2012, de 16/05/2012, respectivamente, do. Sr. Presidente
da CPPD e do Sr. Coordenador do Curso Técnico de Mecânica, '

RESOLVE:

Conceder de acordo com o disposto no $ 5º do art. 120 da Lei nº 11.784 de
22/09/2008, e parágrafo 2º, inciso II do Art. 13 da Lei 11.344 de 08/09/2006, Progressão
Funcional ao Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico abaixo discriminado:

- DacClasse“DIV”nívelS, para a Classe “D V” nível 1, a partir de 28/03/2012:

RAUL GARCIA DA SILVA - mat. SIAPE nº 390440.

| REDO ALVES
| Diretor-Geral



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

RETIFICAÇÃO

| Na Portaria nº 510 de 29/06/2012 que trata da progressão funcional do
servidor RAUL GARCIA DA SILVA,

|
Onde se lê: “Da Classe “D IV” Nível S, para Classe “D V” Nível 1, a partir de
28/03/2012...”

Leia-se; “Da Classe “D IV” Nível S, para Classe “D V” Nível 1, a partir de
01/07/2008...”

CARLOS REDO ALVES



Portaria nº.5/) de MM de junho de SOLAR,

O Diretor-Geral do Centro Federal de Educação Tecnológica Celso
Suckow da Fonseca, no uso de suas atribuições, e considerando o disposto no Memorando
nº. 139/2012, da Divisão de Capacitação e Desenvolvimento do Departamento de Recursos
Humanos,

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder de acordo com o disposto no Art. 15 da Lei 11.784 de 22 de
setembro de 2008, que acrescentou o Art. 10-A à Lei nº. 11.091 de 12 de janeiro de 2005,
Progressão por Mérito Profissional aos servidores técnico-administrativos abaixo
discriminados:

- Do Padrão de Vencimento 14 para o Padrão de Vencimento 15:
NELMA FERREIRA DE SOUZA MENDONÇA — Técnico em Secretariado, matr. SIAPE
51009, retroagindo a 12/04/2012.

- Do Padrão de Vencimento 12 para o Padrão de Vencimento 13:
LEILA MARIA BENTO -— Bibliotecário-documentalista, matr. SIAPE 387073, partir de
28/06/2012;
VALMIR MARTINS DE BARROS - Motorista, matr. SIAPE 1098239, a partir de
26/06/2012.

- Do Padrão de Vencimento 5 para o Padrão de Vencimento 6:
MARTA ANGELA DE ALMEIDA SOUZA CRUZ — Assistente em Administração, matr.
SIAPE 1100932, a partir de 30/06/2012.



as à2a

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
| MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

| Portaria nº 542 de 94 de junho de 2048

O Diretor-Geral do Centro Federal “de Educação Tecnológica Celso
Suckow da Fonseca, no uso de suas atribuições, e considerando o disposto no Processo nº

) 23063.001708/2012-91, de 31/05/2012, e tendo em vista o. Memorando nº 278/2012, de
30/05/2012, do Sr. Presidente da CPPD, e o Memorando nº 11/2012, de 24/05/2012, da
Coordenação do Curso Técnico de Mecânica,

RESOLVE:

Conceder de acordo com o disposto no $ 5º do art. 120 da Lei nº 11.784 de
22/09/2008, e 8 1º, inciso I do art. 13 da Lei nº 11.344 de 08/09/2006, Progressão Funcional
ao Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico abaixo discriminado: '

- Da Classe “DIII” nível 4, para a Classe “DIV” nível S, a partir de 26/03/2010;

SÉRGIO RODRIGUES DE OLIVEIRA BASTOS - mat. SIAPE nº 391.244. |



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
| MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

Portaria nº542 de 29 de junho de 242.

| O Diretor-Geral do Centro Federal de Educação Tecnológica Celso
Suckow da Fonseca, no uso de suas atribuições, e considerando o disposto no Processo nº

| 1) 23063.001112/2012-91, de 05/04/2012, e tendo em vista o, Memorando nº 292/2012, de
13/06/2012, do Sr. Presidente da CPPD, Do a

|
|
| RESOLVE:

22/09/2008, e 8 1º, inciso I do art. 13 da Lei nº 11.344 de 08/09/2006, Progressão Funcional
ao Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico abaixo discriminado:

- Da Classe “DI” nível 1, para a Classe “DJ” nível 2, a partir de 04/04/2012;

Conceder de acordo com o disposto no 8 5º do art. 120 da Lei nº 11.784 de

| ANA LUIZA LIMA DE SOUZA - mat. SIAPE nº 1.817.680
|

EDO ALVES



| SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

RETIFICAÇÃO

Na Portaria nº 513 de 29/06/2012 publicada em Boletim de Serviço, que trata
de progressão funcional do servidor ANA LUIZA LIMA DE SOUZA,

Onde se lê: “..Da Classe “D |”, Nível 1, para a Classe “D |”, Nível 2, a partir de
04/04/2012.”

Leia-se: “...Da Classe “D III”, Nível 1, para a Classe “D III”, nível 2, a partir de
04/04/2012.” |

CARLOS



Serviço Público Federal
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

| CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

Portaria nº.5 14 desf4de junho de 2012.

|
| - O DIRETOR GERAL DO CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO

TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA, no uso de suas atribuições,
em consonância com o disposto no Decreto nº 1.387, de 07/02/1995, publicado no
DOU de 08/02/1995, e Portaria Ministerial nº 404, de 23/04/2009, republicada no
DOU de 07/05/2009,

)

RESOLVE:

| Art. 1º AUTORIZAR o afastamento do País da servidora ANA LUCIA
FERREIRA DE BARROS, Professor Adjunto Ill, Matrícula SIAPE nº 1459603, no
período de 19 a 29 de outubro de 2012, trânsito incluso, para apresentar trabalhos
nos eventos ICACS-25 - 25” International Conference on Atomic Collisions in
Solids e SHIM2012 - 8” International Symposium on Swift Heavy lons in Matter, em
Quioto, Japão, com ônus CEFET e autorização MEC nº. 20110823274, conforme
disposto nos autos do Processo nº 23063.001864/2012-51. .


